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PARECER JURÍDICO Nº 664/2024-SEJUR/PMP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 364/2024 

SOLICITANTE: Departamento de Licitação – Setor de Contratos  

ASSUNTO: Parecer Jurídico com a análise do Termo Aditivo de Contrato Administrativo. 

 

Ementa: ADMINISTRATIVO. ANÁLISE DO  

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 364/2024. 

RENOVAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. 

POSSIBILIDADE.  

1 - RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação do Departamento de Licitação - Setor de Contratos, para 

manifestação jurídica sobre a edição do Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 

364/2024, tendo por objeto a “"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE ALIMENTAÇÃO, OBJETIVANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.". 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta do termo aditivo do contrato administrativo, prescrita no art. 38, 

parágrafo único1. 

É o relatório. 

2 – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à 

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade 

da Administração. 

 

3 - ANÁLISE JURIDÍCA: 

Em relação a prorrogação do Contrato Administrativo, esta só é possível se for 

providenciada, formalizada e processada ainda durante a vigência do instrumento que será 

aditado; mas isso não implica na necessidade da Administração formalizar o aditamento 

exatamente no último dia de vigência do contrato. 

Neste sentido, o art. 57, II e §2º da Lei nº 8.666/93, assim dispõe: 

 
1 Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

(...) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
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Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

[...] 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; 

[...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. (grifos e destaques apostos) 

 

No entanto, para que seja possível a prorrogação com base no inciso II do artigo 57, 

da Lei nº 8.666/93, é imprescindível que esta tenha constado do ato convocatório ou de seu 

anexo (termo de contrato). Na falta, o contrato não tem amparo jurídico para ser prorrogado. 

Vale ressaltar, que o enquadramento no inciso II exigiria a satisfação dos seguintes 

requisitos: a) contrato relativo à prestação de serviços contínuos; b) obtenção de preços e 

condições mais vantajosos para a Administração; c) Prorrogação, limitada ao total de 

sessenta meses, por iguais e sucessivos períodos; d) Justificativa por escrito do interesse na 

Prorrogação e, e) Autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

Complementando esse rol de exigências, o Tribunal de Contas da União elenca mais 

os seguintes pressupostos para a prorrogação contratual: previsão da possibilidade de 

prorrogação no contrato; existência de interesse tanto por parte da administração quanto pela 

sociedade contratada; e comprovação de que a parte contratada mantém as condições iniciais 

de habilitação2. 

No que se refere a definição de serviço contínuo, assim entendeu o Tribunal de 

Contas da União (Acórdão nº 132/2008, 2ª Câmara), in verbis:  

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado 

serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio 

público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 

atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 

possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 

missão institucional.  

 

Vê-se, portanto, que a continuidade do serviço está relacionada à sua essencialidade 

ou necessidade permanente para a consecução da missão institucional do ente público licitante. 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal conferiu interpretação extensiva ao artigo 

57, inc. II, da Lei de Licitações, admitindo que a exceção também autorize as situações de 

fornecimento contínuo de bens, devidamente fundamentadas pelo ente público interessado. Na 

 
2 Licitações e Contratos: Orientações Básicas. Tribunal de Contas da União. 3. ed. rev. atual. e ampl.  Brasília: 

TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006, p. 331.  
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assentada que consolidou esse entendimento (autos nº 4.942/95, de 10.11.1999), consignou-se 

haver lacuna na referida lei no que tange à prorrogação de contrato de fornecimento contínuo 

de materiais. Nesse sentido, confira-se trecho do voto do Conselheiro José Eduardo Barbosa, 

nos autos mencionados: 

“(...) 

Concluímos, então, que há vaccum legis, vez que o não reconhecimento da 

figura do fornecimento contínuo inviabiliza o atendimento estrito da Lei nº 

8.666/93. 

(...) 

Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitações não tem por objeto 

inviabilizar as aquisições de forma continuada de materiais de que a 

Administração não possa prescindir, e que não é esta a intenção do legislador, 

a melhor alternativa para permitir o fornecimento contínuo de tais materiais 

imprescindíveis é, sem dúvida, admitir-se a interpretação extensiva do 

dispositivo constante do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 para tais casos. 

(...) 

 

E este entendimento da Corte de Contas Distrital ensejou Decisão Normativa sobre 

o tema, como se vê a seguir: 

“Fornecimento Contínuo.  É admitida a interpretação extensiva do disposto 

no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, às situações 

caracterizadas como fornecimento contínuo, devidamente fundamentadas 

pelo órgão ou entidade interessados, caso a caso.  

DECISÃO NORMATIVA Nº 03, DE 10 DE NOVEMBRO 1999  

Dispõe sobre a interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, inciso XXVI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/TCDF 

nº 38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio 

Plenário, na Sessão realizada em 03 de dezembro de 1998, conforme consta 

do Processo nº 4.942/95, e Considerando a inexistência de melhores 

alternativas, como exaustivamente demonstrado nos autos do Processo 

4.942/95, que possibilitem à Administração fazer uso do fornecimento 

contínuo de materiais; Considerando o pressuposto de que a Lei nº 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, não tem por objeto inviabilizar as aquisições de forma 

continuada de materiais pela Administração, nem foi esta a intenção do 

legislador; Considerando que, dependendo do produto pretendido, torna-se 

conveniente, em razão dos custos fixos envolvidos no seu fornecimento, um 

dimensionamento do prazo contratual com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração; Considerando a 

similaridade entre o fornecimento contínuo e a prestação de serviços 

contínuos, vez que a falta de ambos "paralisa ou retarda o trabalho, de sorte 

a comprometer a correspondente função do órgão ou entidade" (Decisão nº 

5.252/96, de 25.06.96 – Processo nº 4.986/95); Considerando a prerrogativa 

conferida a esta Corte no art. 3º da Lei Complementar nº 01, de 09 de maio 

de 1994; Resolve baixar a seguinte DECISÃO NORMATIVA: a) é admitida a 
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interpretação extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, às situações caracterizadas como fornecimento 

contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão ou entidade interessados, 

caso a caso; b) esta decisão entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

No mesmo sentido, já decidiu o Tribunal de Contas de São Paulo: 

“(...) Quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator juntado aos autos, 

deliberou responde-la no sentido de que, após a análise de cada caso em 

particular, poderão ser reconhecidas situações em que há um contexto de 

fornecimento contínuo, nas quais poderá haver uma interpretação extensiva 

do art. 57, II, da Lei de Licitações , para o fim de ser admitida a prorrogação 

de prazo prevista naquele dispositivo legal, desde que essas situações sejam 

devidamente motivadas pela administração e que sejam atendidas as 

condições cujos aspectos foram desenvolvidos no corpo do voto do relator.(...) 

 

Referida tese também é sustentada por José dos Santos Carvalho Filho (2012, p. 

202): 

“...é importante assinalar a plena admissibilidade em que o contrato tenha 

início no ano corrente e termo final no ano seguinte. O art. 57 do Estatuto, por 

falta de clareza, deixou dúvida sobre tal possibilidade, e isso porque o 

contrato, estando atrelado a determinado crédito orçamentário, só poderia 

iniciar-se e findar num mesmo período anual. Alguns intérpretes adotaram 

esse entendimento. No entanto, com a devida vênia, a lei não pretendeu 

dificultar nem inviabilizar a variadíssima e complexa atividade administrativa. 

Por esse motivo, parece-nos melhor o pensamento segundo o qual nada 

impede que um contrato tenha início, por exemplo, em setembro de um ano e 

término em março do ano subsequente, desde que no contrato conste a rubrica 

orçamentária de onde serão oriundos os recursos e a referência de que parte 

do pagamento será feito com um crédito orçamentário e a outra com o crédito 

relativo ao exercício financeiro seguinte. Nesse caso, exigir-se-á apenas que a 

Administração fixe o devido cronograma da obra, serviço ou compra, com a 

indicação dos pagamentos correspondentes ao ano corrente e ao ano 

subsequente. 

 

Por sua vez, Odete Medauar (2009, p. 224) pondera: 

A questão do prazo contratual deve ser vista com certa flexibilidade. Há casos 

que não se enquadram exatamente nas exceções, mas a aplicação rígida do 

caput do art. 57 poderá redundar em ônus e prejuízos para a Administração, 

além de afugentar licitantes e contratados. Havendo previsão de recursos 

financeiros e plena explicitação das consequências danosas da aplicação rígida 

do caput do art. 57 ao caso concreto, deve ser entendimento flexível respeito, 

em nome dos princípios da razoabilidade, economicidade e atendimento do 

interesse público. 
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Assim sendo, não se assemelha razoável que o intérprete faça uma interpretação 

restritiva e inequívoca de qualquer norma jurídica, especialmente, a norma em debate, pois o 

fim proposto pelo legislador foi tão somente oportunizar à Administração Pública prorrogar os 

contratos de prestação de serviços continuados. Caso contrário, eventuais paralisações 

causariam danos irreparáveis ao pode público, consequentemente, a coletividade. 

Portanto para prorrogação de prazo, com base no inc. II do art. 57, é necessário a 

indicação através de justificativa e motivo por escrito, de que a Administração tem interesse 

na renovação contratual, indicação da natureza contínua dos serviços, que a prorrogação 

irá acarretar a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, e que 

seja devidamente autorizado pela autoridade competente. Além de indicação, através de 

relatório do fiscal de contratos que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

 

4 – CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, opinamos FAVORAVELMENTE à possibilidade jurídica de 

prorrogação de prazo do contrato em destaque, com consequente celebração do Termo Aditivo 

ao Contrato Administrativo nº 364/2024, desde que a empresa mantenha suas condições de 

habilitação, bem como que seja obedecido o artigo 613 da Lei de Licitações e Contratos, 

considerando, ainda, as disposições legais expressas consignadas nos dispositivos 

supratranscritos, dentro do que preceitua os consagrados princípios da razoabilidade, eficiência 

e interesse público. 

É o parecer, S.M.J. 

Paragominas (PA), 16 de dezembro de 2024. 

 

Cláudio Luan Carneiro Abdon 

Assistente Jurídico do Município 

 

 
3 Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 

lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei 

e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 

art. 26 desta Lei. 
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